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Construindo um novo futuro

PRO]EÍO DE LEÍ. N9 OO5/292L,

Dispõe sobre as Dinetrizes para elaboração
da Lei Orçamentácia de 2022 e dá outrês
pl.ovidências:

0 Prefeita l4unicipal de Eneré - CE, no uso das suas atnibuiçôes que
thes são conferidas pela Lei orgânica do Ívlunicípio,

Faço saber que a Câflara l4unicipal aprovou e eu, Emanuelle 6omes
lvlartins, sanciono e pronulgo a seguinte Lei:

DISPOSICÕES PRII IM INAR FS

Ant. 19 - São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município
de Erené - CE, para o exercício de 2022, em cumprimento ao disposto
no art. 165, § 2e, da ConstituiÇão, às normas estabelecidas pela Lei
4,320, de 17 de manço de L964, e suas alterações, na Lei Complementar
na 101, de 04 de maio de 2OOO e na Lei orgânica do lvlunicÍpio,
compreendendo:

I- as metas e pnioridades da Administração Púb1ica lvlunicipal;
II- as dinetrizes e estrutu.a organizacionaf para elabonação da Lei
do OrÇamento Anual;
III- as disposições relativas às despesas do munlcÍpio com pessoaf e
encargos sociais;
IV- as diretrizes para execução e limitação dos orçamentos do
lYu n ic ípio;
V- as disposições relativas à dÍvida públ1ca municipal;
VI- as disposições sobne altenações na legisfação tributária;
VII- as disposições gerais.

CAPITULO I
DAS METAS E PRIORIOADES DA ADI4INISTRACAO PÚBLICA IIUNICIPAL

Art. 2q - Êm cumpnimento ao disposto no artlgo 165, § 2e, da
Constituição Federal, as prioridades e metas da Administração Pública
Municipal para o exercício financeiro de 2022 setão deflnidas através
da Lei que instituir o Plano Plunianual para o quadriênio 2022/ 2025

§ 1s - A Lei orçamentária para o exercício de 2022 setá elaborada em
consonância com as metas e prioridades estabelecidâs na forma do caput
deste artlgo, e não consignará dotação para investlmento con duração
superion a um exercício financeino que não esteja previsto no Plano
Plurianual ou efl Lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto
no § 1e do att.767 da Constituição da Repúb1ica Federativa do Brasil.
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§ 2e - As prioridades e metas da administração Pública Municipal para

o exercÍclo financeiro de 2022 terão precedência na alocação de

recursos na Lei orçamentátia/ 2022 e na sua execução, não se

constituindo, todavia, em limite à programaÇão das despesas.

art. 3e - a elabo.ação e ap.ovação do Projeto da Lei do 0rÇamento
Anual - LoA, exercÍcio de 2022, e a execução da respectiva Lei deverão
ser compatíveis com os Anexos de Í\4etas Fiscais e de Riscos Fiscais,
em conformidade com o que dispõem os parágrafos 1s, 2a e 3a do al.t.
4a da LC 7@7/20@6.

§ 1e - A elaboraÇão e a execuÇão da LOA 2A22 deverão levar em conta
as metas de nesultado pnimário e nominalj estabelecidas no Anexo de
f4etas Fiscais que integra esta Lei.

§ 2e - As pnioridades e as metas especificadas no Anexo I terão
pnecedência na afocação de recursos no orçamento do exercício de 2022,
não se constituindo em limite a prognamaÇão das despesas.
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§ 3e - 0 Projeto de Lei orÇamentária anual
demonstnativo da compatibilidade da programação dos
objetivos e mêtas fiscais.

deverá conter o
orçamentos com os

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIOI'IAL PARA A ELABORACÃO

DA LET DO ORCAMENTO ANUAL

seção I
Diretrizes Gerais

Art. 4s - A elaboração e a apnovação do Projeto da Lei orçamentária
pana o exercício financeiro de 2022 e dos créditos adicionais, bem

como a execução das respectivas 1eis, deverão sen nealizadas de acordo
com o pnincípío da publicidade, promovendo-se a transparência da
gestão fis€al e permitíndo-se o êmplo acesso da socledade a todas as
infonmações relativas a cada uma dêssas etapas.

§ 1e - Em atenção ao que preceltua a Lei Complementar 13L, os poderes
Executivo e Legislativo darão ampla transpanência aos gastos públicos,
com a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade,
em tempo neal, de infonmações pormenorizadas sobre a execuçâo
orçamentária e financeina, em meios eletrônicos de acesso público, e
ainda com a publicação dos seguintes relatórios e documentos:

a) estimativas das receitas de que trata o ant. 12, § 3a, da Lei
Complementar na 7OL, de 2@@@;

b) Lel orçamentária Anual e seus anexos;
c)- Prestação de Contas de Governo e Prestações de contas de Gestão.
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d)- incentivo à participaÇão populan e realizaÇão de audiências
públicas, durante os pnocessos de discussão dos planos, 1ei de
diretrizes onçamentárias e orÇamentos.

§ 2s - 0 Poder Executivo deverá nealizar audiências públicas durante
a apreciaÇão do Projeto de Lei OrÇamentária Anual para o exercÍcj.o
flnanceiro de 2022, que contarão com a participação de entidades dos
movimentos sociais, em confonmidade com o disposto no parágrafo único
do art. 48 da Lei Complementar na 1"01, de 2OOO.

§ 3e - No caso do lYunlcÍplo ainda se encontTar em açôes de combate a
pandemia da CoVÍD-19 durante o período de elaboração da PLOA/2@22,
enfrentando ainda isolamento social, audiências virtuais substituirão
aquelas originalmente citadas na LRF.

§ 4s - As estimativas de receitas serão feitas com a observância
estrita das normas técnicas e legais e considenarão os efeitos das
alterações na legislação, da vaniação dos índices de preços, do
panorama econômico ou de qualquer outro fator refevante.

§ 5e - As estimativas das despesas obrigatórias de que trata os anexos
desta Lei devenão adotar metodologia de cá1cu1o compatíve1 com a

legislação aplicáveI, o comportamento das despesas em anos recentesi
os efeitos decorrentes de decisões judlciais e o nivel de endividamento
do munlcipio.

Art. 5e - A coleta de dados das propostas onçamentárias dos Órgãos,
Entidades e Fundos do Poder Êxecutivo, o seu processamento e a sua
consolidaÇão no Projeto de Lei do Orçamento Anual pana 2022, ben cofio
suas alterêções e as modificações nos quadnos de detalhamento da
despesa, senão feitos por meio de sistema integrado de gestão
orçamentária, vinculado à Secretaria de Finanças, Adminlstração e

Planej amento.

Parágrafo Único - Os relatórios que consolidam a Proposta Orçamentária
dos Órgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo deverão ser
encaminhados e protocolados na Secretaria de FinanÇas, AdministnaÇão
e Planejamento devidamente validados por seu titulan, até 01 de
setembro de 2@27.

Art. 6e - A Lel do orçamento Anual abrangerá os onÇamentos fiscal e
da seguridade social, refenentes aos órgãos do Poder Executlvo e
Legislativo, seus fundos, autarquias, fundações instituÍdas e mantidas
pelo Poder Público.

Art. 7e - A Proposta Onçamentária do Poder Legislativo deverá ser
el.aborada na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonància
com as disposições sobre as matérias contidas na ConstituiÇão Federal
e nas normas compfementares, devendo ser encaminhada ao Poder
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Executivo para ajuste e consolidação do Projeto de Lel do orÇamento

Anual até o dia 31 de agosto de 2021, obsetvados os limites fixados
no Art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 8o - A Lei do Onçamento Anuaf conterá nesenva dê contingéncia em

montante equivalente até o limite de 4% (quatro por cento) da receita
corrente liquida - RCL, apurada no RREo do 4a bimestre de 2021,, que
será destinada a atender aos passivos contingentes e outros riscos,
eventos fiscais imprevistos, conforme inciso III, do art. 5q da LC ns
fO7, de 2OOO, e ainda, contrapartidas para convênios firmados e não
previstos na propos ta inicial,

Parágrafo Único - Para efeito desta Lei, consideram-se passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, a

deficlência de saldos orÇamentários para o combate a epidemias e
pandemias, bem como para o paga{ento de despesas vinculadas à pessoal
e encargos sociais, juros e encargos da dÍvida, amortlzação da dívida
contratados e precatórios judiciais, cuja deficiência das dotações
iniciais se deram por conta de fatores imprevistos, como aumento do
salário mínimo, aumento do piso naclonal salanial, neposição da perda
salanial através da revisão geral anua1, dentre outros, ficando o

Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar referidas dotações,
utilizando como fonte de necurso a anulação de saldos orÇamentários
da Reserva de Contingência.

Art. 90 - Para cumpnimento das metas estabelecidâs, sempre que
necessário, em razão dos efêitos da economia nacional ou catástrofes
de abrangência limitada ou decorrentes de mudança de legislaÇão, o
Poder Executivo adaptará as receitas e as despesas da LOA 2022 da
seguinte forma:

I - alterando a estrutura organizacional ou a competência 1ega1 ou
negimental de óngãos, entidades e fundos do Poden Executivo;
11 - incorponando receitas não prevlstas;
III - não realizando despesas previstas.

art. 10e - 0 Poder Execütivo é êutorizado, nos termos da Constituição
Federal a:

I Realizar operações de cnédito, inclusive por antecipação da
receita orÇamentária - ARo, até o limite estabelecido pela legislação
em vigor.i
1I- Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 80%
(oITENÍA POR CENÍo) Das dotaÇões orÇamentárias fixadas na LO^/2022,
nos ternos da legislação vlgente;
IIl- Transpor, remanejar ou transferin recunsos, dentro de uma mesma

categoria de programação, com prévia e especÍfica autorização
legislativa, nos tenmos do inciso VI, do art, 167, da Constituição
Fêdera1.
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IV - Contingenciar parte das dotações, quando a evoluÇão da receita
comprometer os recunsos previstos.

ant. 11e - Não podenão ser fixadas despesas em desacordo com os ditames
desta Lei e sem que estejam deflnidas as fontes de recursos
disponÍveis.

Art. 12e - É vedada a inclusão, na Lei do Orçamento Anual e em seus
créditos adicionais, de dotaçôes a tÍtulo de subvençôes sociai.s,
ressalvadas aquelas destinadas a entidades pnivadas sem fins
lucrativos, que desenvolvam e atividades de natureza continuada e
preencham uma das seguintes condiçôes:

I- pnestem atendimento direto ao púbIico nas áreas dei assistência
social, saúde, educação, esporte, cultura, turismo e lazer.
II- sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica,
instituc ional ou assistencial;
III- atendam ao disposto nos artigo 2O4 e 2I7 da Constituição Federal,,
no antigo 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitónias.

§ 19 - Para habilitar se ao recebimento de subvenções sociais, a

entidade privada sem fins lucrativos dêvená apresentar declaraÇão de
funcj.onamento regular e comprovantes de regularidade do mandato de sua
diretoria, bem como o previsto no art, 116 da Lej. 8.666/93,
especialmente com nelação à regularidade fiscal exigida pela
ConstituÍção da Repúb1ica, em seu ant. 195, § 1a e a lei 8666/93, art.
776 c/c aft. 29,

§ 2e - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a
qualquen títu]o, submeten-se-ão à fiscalização dos Poderes Executivo
e Legislativo Municipal com a finalidade de verificar o cumprimento
de metas e objetivos para os quais receberam os necunsos, atendendo o
exigi.do no art. 16 e seu panágnafo, da let 4320/64.

§ 3e - É vedada a destinaÇão de necursos públicos para instituições
ou entidades pri.vadas que não pnestem contês da úItima subvenção
recebida no prazo fixado no convênio,

seção II
Da Estrutura e Organização Dos Orçamentos

Art. 13e - O Projeto da LOA 2022
Câmana lvlunicipal sená constituído

I - Texto da Lei;

que o Poder Executivo encaminhará a

de:

II - Quadros onçamentários consolidados, lncluindo os complementos
referenciados no art. 22, inciso III, da Lei na 4320, de 7964, conforme
Anexo desta Lei;
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III - Anexo dos 0rçamentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo:

a) Receitas, discriminadas por natureza, identificando a fonte de
recul.so corTespondente a cada cota pante de natuneza de neceita, o
orçamento a que pertence e a sua natureza financeira ou primária
observada o disposto no art. 6p da Lei ne 4320, de L964;
b) Despesas, discriminadas na forma prevista no art. 5e e nos demais
dispositivos pertinentes desta Lei;

IV Discriminação da legislação da neceita e da despesa, refenente
aos oTçamentos Fiscal e dê Seguridade socia1.;

Parágrafo Único - os quadros orçamentários consolidados e as
informações complementares exigldos por esta Lei identlfi€arão, logo
abaixo do respectivo títu10, o dispositivo 1ega1 a que se refenem.

Art. 149 - 0s orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão
a despesa pon unidade orçamentária, detalhada por categoria de
programação em seu menor nÍvel, com suas nespectivas dotações
especificando a esfera orçamentária, a fonte de recursos e os grupos
de despesa conforme a seguir discriminados:

Despesas Correntes

Pessoal e Encargos Sociais
luros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

oespesas de capÍtal.

Investimentos
Tnvêrsõês Finanaêirâs
Amortização da Dívida

Art. 15e - A estrutura do Projeto de Lei do orçamento Anual deverá
identificar a receita por origem e unidade onÇamentária e a despesa,
pon função, sub - +unção, programa de governo, ação, fonte de recursos
e esfera orçamentária.

§ 1e - 0s programas, para atingir os seus objetivos, se desdobram em

ações orçamentárias,

§ 2s - As ações, ag.upadas po. unidade orçamentária, coÍnpreendem
atividades, projetos e openaÇões especiais.

§ 3e - As aÇões orÇamentárias citadas no parágrafo anterion, de acordo
com a finalidade do gasto, serão classificadas como:
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I - atividades de pessoal e encangos socials;
II - atividades de manutenção administrativa;
III - outnas atividades de canáten ob.igatório;
IV - atividades finalísticas;
V - projetos.

Art. 16e - As fontes de rêcursos que cornesponderem às receitas
provenientes da concessão e permissão de senviÇos públicos constarão
da Lei 0rÇamentária Anuaf com código próprio que as identifique,

Art. 17e - 0s pnojetos de lei relativos a créditos adicionais serào
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido para o projeto
de Lel Orçamentária Anual.

Art. 18e - A Lei do orçamento Anual incluirá ainda, dentre outros, os
seguintes demonstrativos :

I - Dívida Fundada.;
II - das receitas e das despesas do orÇamento fiscal e do onÇamento
da segunidade social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, que
obedecená ao previsto no a.t. 2oj § 1e da Lei Federal na, 4320 de
7964;
III - da despesa pon funÇôes;
IV - da aplicaÇão dos recunsos destinados à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino;
V - da aplicaÇão dos recursos destinados às ações e serviços públicos
de saúde;
VI - da despesa, por fonte de recursos, pana cada órgão, entidade e
fundo;
VII - da consolidaÇão das despesas por projetos, atlvidades e operações
es pec ia-Ls, por ordem numérica;
VIII - da despesa pon programa;
IX - dos projetos e atividades finalísticos consolÍdados;
X - da compatibilidade das metas da programação dos orÇamentos
programadas nos onçamentos com os objetivos e as metas previstas no
Anexo de lvletas Fiscais desta Lei, de acondo com o inciso I, art. 50
da Lei Complementar Fedenal Na 101,, de 2OOO.

seção rrr
Das Diretrizes EspecÍficas para a Elaboração do Orçamento da

Seguridade Social

Art. 19e - O orçamento da segunidade social compreendená as dotações
destinadas a atender as ações de saúde, previdência e assistência
social e obedecerá ao disposto nos antigos 794, 795, f96, 2O8, 2A7,
203 e 272, § 4e, da Constitulção Federal, e contará, dentTe outros,
com recuTsos provenientes:

I - das contribuições sociais pnevistas na Constituição Fedenal;
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II - das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram,
exclusivamenter este orçamento;
IV - do orçamento fiscal,

Parágrafo Único - A destinaÇão de recursos para atenden despesas com
ações e serviços públicos de saúde e de asslstência social obedecerá
ao princlpio da descen t ra l iza ( ào,

Art. 2Oe - 0 0rçamento da Segunidade Social discriminará:

I - as dotações nelativas às ações descentralizadas de saúde e
assistêncla social, em categorias de pnogramação específicas no
14unicípio;
II - as dotações relativas ao pagamento de benefícios, em categonias
de programação específicas para cada categoria de benefícioj
III - as estimativas refatlvas às contribuições para a seguridade
social dos emp.egadores, lncidentes sobre a folha de salários,

Ant. 21e - Ficam os órgãos do Poder Executivo, seus Fundos, Autarquias
e Fundações, autorizadas a efetivar convênios e simifares, no âmbito
da sua administraÇão, disponibillzando a necessária contrapartida para
o alcance dos objetivos estipulados.

Parágrafo Único - A contrapartida de que trata o caput poderá ser
neduzida, mediante justificativa do órgão .esponsáve1, à execução das
respectivas açôes, que deverá constar do respectivo processo de
concessão da transferência.

CAPÍTULO IÍI
DAS DISPOSICõES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 22e - 0s Poderes Executivo e Legislatlvo terão como limite na
elaboração de suas pnopostas onçamentárias, para pessoal e encangos
sociais, a despesa com a folha de pagamento calculada de acordo cofl a
situação vigente em agosto de 202L, projetada para o exencicio de
2022, considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive o
disposto nos panágnafos deste artigo, ou outTo limite quê vier a ser
estabelecido por legislação supenveniente.

§ 1e - para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § La, inciso
II, da constituição, observado o inciso I do mesno parágrafo, ficam
autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de
remunenação, cniação de cargos, empregos e funções, altenaÇões de
estTutura de carreiras, bem como admissôes ou contrataçôes de pessoal
a qualquer tÍtulo, até o montante das quantidades e limltes
o.çamentários constantes de anexo discriminativo da Lei orçamentária
de 2022, cujos valones serão compatíveis com os limites da Lei
Complementar Federal na 101, de 2OOO.
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§ 2e - os acréscimos a que se refere o caput só podenão ser autonizados
por Lei que prevê aumento de despesa, com a discriminação da
disponibilidade orçamentária pana atendlmento do cornespondente.

§ 3e - fica autorizada a nevisão geral anual das remunenaÇôes,
subsídios, pnoventos e pensões dos servidores ativos e inatj.vos dos
Poderes Executivo e Legislativo, das autarquias e fundaçôes, cujo
percentual será definido em 1ei especÍfica, estando em sintonia com a

inÍ1aÇão acumulada no exercício anterior, calculada conforme IGPlvl

FGV.

Art. 23e - O disposto no § 1s do art, 18 da Lei Compfernentar ne 101,
de 2OOo, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da
despesa total com pessoal, i ndepende nteme nte da legalidade ou validade
dos contratos.

Parátnafo único - Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos pana efeito do caput deste artigo, os contnatos
de serviços de terceiros relativos a atividades que, s inulta neamente :

I - sejam acessórios, instrumentais ou complementares às atribuiÇões
legais do óngão ou entidade, na forma prevista em negulamento;
IÍ - não sejam inenentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro
de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 1ega1 em

contnário, ou seja, relativas a cargo ou categonia extinto, total ou
parci.almente;
lII - não caracterizem relação direta de empnego.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUCÃO E LIMITACÃO OO ORCAMENTO E SUAS

ALTERACÔES

Sêção I
Das Diretrizes Gerais

Ant. 249 - A cri.ação, expansão ou aperfeiçoamento de ação gove.namental
que venha a ser acrescida à execução o.çamentária de 2@22, a qualquer
tempo, deverá atender ao disposto nos incisos I e II do artigo 16 da
Lei Complementan Federal na 7O!, de 2O@O.

Art. 25s - Entende-se como despesas lrrelevêntes, para fins de
atendimento ao que dispõe o § 3a do artigo 16 da Lei Complementar
Federal n.s 7Of, de 2ooo, as despesas cujo valon não ultrapasse os
limites fixados nos incisos I e IÍ do artigo 24 da Lei Fedenal na
8.666, de 21 de junho 1993, atualj.zados.

Art. 26e - A execução orÇamentária e financeira da despesa poderá se
dar de forma descentrafizada, seguindo o cnonograma de desembolso,
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estipulado pelo Controle Orçamentário, salvo àquelas pneviamente
autorizadas pelo chefe do Poder Executivo.

Ant. 27e - 5ão vedados quaisquen procedimentos pelos ordenadores de
despesa que viabilizêm a execuÇão de despesas sem comprovada e
suÍiciente disponibiLidade onçamentánia.

Art, 28e - As unidades, atnavés de seus ondenadones, serão nesponsáveis
pela execução dos créditos orçamentários e adicionais autorizados,
processanão o empenho da despesa, observados os limites fixados pelo
órgão gestor do orçamento municlpal, pana cada categoria de
pnogramação econômica, fontes de recursos, modalidêdes de aplicação e
elemento de despesa,

Art. 29e - A classificação e contabilização dos Íngressos de receitas
e despesas orçamentáriês - empenho, liquidaÇão e pagamento, pelos
órgãos, entidades e fundos integnantes dos orçamentos, fiscal e da
seguri.dade social, serão .egistradas na data de suas respectivas
oconrências.

Art. 3Oe - Além de observar as dêmais diretrizes estabelecidas nesta
Lei, a alocação dos recursos na Lei onçamentáia de 2022 e em créditos
adicionais, bem como a nespectiva execução, serão feitas de forma a
pnopiciar o contnole dos custos das ações e a avaliâção dos resultados
dos prognamas de governo.

Seção II
Da Limitação Orçementária e FLnanceira

Art. 31s - Caso seja necessária limitação do empenho das dotaÇões
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a mêta de
resultado pnimário, nos termos do art. 9s da Lei Complementar n! 101,
de 2OOO, sená fixado separadamente pencentual de limitação para o
conjunto de "projetos", "atividades" e calculada de forma proporcional
à participaÇão do Poder em cada um dos citados conjuntos, excluídas
as relativas às:

I - despesas que constituem obrigação constitucionaf
Munic Ípi o integrante desta Leij
I1 - despesas ressalvadas, conforme o art. 9s, §
Complementar na101, de 2000, integnantes desta Lei;
III - dotações constantes da Lei 0rçamentátia de 2022
doações e convênios.

ou legal do

2s, da Lei

referentes a

Art. 32e - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar ns
707, de 04 de maio de 2000:

I - Considêra se contraída a obrigação no momento da formalizaÇão do
cont.ato administrativo ou instrumento congênere;
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rr - No caso de despesas nelativas à pnestaÇão de serviços já
existentes e destinados à manutenÇão da administrâção púbIica,
consideram-se como compnomissadas apenas as prestações cujo pagamento
deva se verificar no exercÍcio financeiro, obsenvado o cnonograma
Pactuado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSICÔES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA IIUNICIPAL

Art. 33e - Todas as despesas nelativas à dívida púb1ica municipal,
mobiliánia ou cont.atual, e as receitas que as atenderão, constarão
da lei orçamentária anuaL.

Prefeituía de

Art. 34e - as despesas com amortização, iuros e outros encargos da
Dívida Púb1ica, deverão considerar apenas as openaÇôes contnatadas ou
autorizações concedidas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei
do orçamento Anual à Câmara Municipal.

Art. 35e - As despesas com o pagamento de precatórios judiciais
correrão à conta de dotaçôes consignãdas com esta finalidade em

atividades especÍflcas, nas programações a cargo das unidades
onçãmentánias.

parágrafo Único - Os .ecursos alocados na fei orçamentá.ia, com a
destinaÇâo prevista neste artigo, não podenão sen cancelados para a

abertura de créditos adicionais com outra finalidade.

Art. 36e - A Procuradoria Geral do MunicÍpio encaminhará à Secnetarla
de FinanÇas, até A1 de julho de 2027, a relação dos débitos constantes
de precatórios judiciários a serem incluÍdos na proposta orçamentánia
de 2022, confonme determina o artlgo 100, § 1s, da Constituição
Federal, discniminada por órgão da administração direta e por grupo
de despesas, especificando:

a) número do processo;
b) númeno do precatório.;
c) data da expediÇão do precatório;
d) nome do beneficiário;
e) valon do precatórlo a ser pago.

Ant. 37s - O Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou bene+Ício
de natureza tributánia, somente será aprovado ou editado se atendidas
às exigências do ant. 14 da Lei Complementat ne !O7, de 2OOO.

§ 19 - 0s efeitos orçamentários e financeiros de lei que conceda ou
amplie incentivo ou bênefÍcio de natureza financeina, crediticia ou
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patrimonial poderão ser compensados mediante o cancelamento, pê1o
mesmo período, de despesas em valor equivalente.

art. 38e - São considerados incentivos ou benefÍcios de natureza
tnibutária, para os fins do a.t. 42 desta Lei, os gastos governamentais
indinetos decorrentes do sistema tributário vigente que visem atenden
objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o
tributo, constituindo-se exceção ao sistemâ tributárlo de referência
e que alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuj.ntes,
produzindo a redução da arrecadação potenciat e, consequentemente,
aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte.

Art. 39e - Na estimativa das receitas do projeto de 1ei orçamentá.ia
anual poderão ser considenados os efeitos de propostas de alterações
na legislação tnibutária e das contribulções que sejam objeto de
projeto de 1ei que esteja em tramitação na Câmana lYunicipal, bem como
modificações da legislação tributária nacional ou estaduaf.

§ 1e - Se estimada a neceita, na forma deste antigo, no pnojeto de lei
orçamentária anual:

1- senão identificadas as proposições de alteraÇões na legislação e
especificada a receita adicional esperadê, em decorrência de cada uma
das propostas e seus d-lspositivos;
II - será apresentada pnogramação êspecial de despesas condicionadas
à aprovação das respectivas altenações na legislação.

§ 2e - Cãso as alterações propostãs não sejam aprovadas, ou o sejam
pancialmente, até o envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual para
sanção da Prefeita, de forma a não penmitÍr a integralização dos
necursos esperados, as dotaçôes à conta dos referidos recursos serào
canceladas, mediante decreto, até trinta dias àpós a sanção à lei
onçamentária anua1.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSICõES GERAIS

Art. 4Oe - A Execução dã Lei Orçamentáría de 2022 e dos créditos
adicionais obedecerão âos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralldade, publicidade e eficiência na Administração
pública, não podendo ser utilizada pana influir na apneciação de
proposiÇôes legislativas em tnamitação na Cámara l4unicipal.

§ 1e - É vedada a adoção de qualque. p.ocedimento que resulte na
execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de
dotação orçamentária.

§ 2e - A contabilj.dade negistrará todos os atos e fatos nelativos
gestão onÇamentário-financeina, sem prejuízo das responsabilidades
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demais consequências advindas da inobsenvância do dlsposto no § 1e

deste artigo.

Art. 41e - 0 recebimento de recursos relativos às receitas neallzadas
pelos fundos, autarquias, fundações e demais entidades integrantes dos
onçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverá ser consolidada junto
a Contabilidade Central, para efeito do cumprimento do que detêrmina
a Lei Complementar 737/2009.

Prefeiturê de

§1e - A Secretaria de FinanÇas, Administnação e Planejamento poderá
instituir guia com códlgo de barras para recolhimento das neceitas
própnias.

§ 29 - A Sec.eta.ia de Finanças, Adminlstração e Pfanejamento poderá
autorizar a classificação diretamente nos respectivos drgãos e
entidades, nos seguintes casos:

I - produto da arrecadação das receitas que tenham onigem no esforço
pnóprio de órgãos e entidades da Administração Pública, nas atividades
de fornecimento de bens ou serviços facultativos e na exploração
econômica do patrimônio próprio;
II - produto da aplicação financeira das receitas mencionadas no inciso
I deste parágrafo.

Art. 42e - A movimentação financeira dos órgãos da administração
dineta, âutarquias e fundos, serão feitas preferencialmente por
intermédio de instituições e agências financelras que atuam como
mandatários da União na execução e fiscallzação dos seus respectivos
acordos, convênios, ajustes ou instrumento congênere.

Art. 43e - As entidades beneficiadas com recursos públicos a qualquen
titulo submeter-se-ão à fiscalização do Poden Executivo, com a
fj.nalidade de veríficar o cumprimento de metas e objetivos para os
quais receberam os recursos.

§ 1e - 0 Poder Executivo adotará providências com vistas ao negistro
e divulgação, inclusive pon meio eletnônico, das informaçôes relativas
às prestações de contas de convênios ou instrumentos congêneres.

§ 29 - No caso de contratação de te.ceinos pelo convenente ou
beneficiário, as informaçôes previstas no parágnafo anterior conterão,
no mÍnimo, o nome e CPF ou CNPI do fornecedor e valores pagos,

Art, 44e - A prestação de contas anual da Prefeita, bem como as
prestações de contas de gestão, atendenão as disposições emanadas na
Lei 4.32O/7964, pontarias STN, bem como nas Instruções Normatlvas do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, devendo ser eLaboradas de acordo
com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público
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- NBCASP, utilizando para tanto o Plano de Contas Aplicado ao Setor
Público - PCASP.

Panágrafo Único - Da pnestaÇão de contas anual constará
necessariamente informação quantltatlva sobre o cumprimento das metas
físicas prêvistas na Lei Onçamentária Anua1.

Art. 45e, Até trinta dias após a pubficação do orÇamento, o poder
Executivo por ato pnóprio deverá estabelecer a pnogramação financelra
e o cronograma de execuçâo mensal de desembolso.

§ 1e. - As receitas, conforme as previsôes respectivas serào
pnogramadas em metas de arrecadaÇões bimestrais, enquanto que os
desembolsos financeiros devenão ser fixados em metas mensais.

§ 2a. - A pnogramação financeina
tratam este artigo poderão ser
Íinanceiro a que se referirem,
função de sua execuÇão.

Art. 46e - 0 Projeto de Le'i
encaminhado à Câmara Municipal,
Legislativo discuti-10, votá-10
após o recebimento deste.

e o cronograma de desembofso de que
revisLos no decorren do exer(icio

conforme os resultados apurados em

0nçamentária Anuaf pana 2022 será
até 01 de outubro de 2021, devendo o
e devolvê-1o para sanção até 30 dias

§ 1e - Se o Projeto de Lei orçamentária Anual não for votado no prazo
especificado no caput do artigo, a Câmara l4unicipal sená de imediato
convocada, extraordlnariamente, e permanecerá em sessão ate que seja
votado.

§ 2e - Caso o projeto a que se refere o caput do artigo não seja votado
até 31 de dezembno de 202!, a prognamação da Lei orçamentária anual
proposta poderá ser executada a partir dê 01 de janeiro de 2022, até
o limite de t/72 (ufi doze avos) do total de cada dotação em cada mês,
até que o projeto seja votado pela Câmara,

Ant. 47e - 0 custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados e da União, somente pode.á ser reafizado:

I - Casos se refiram a ações de competêncla comun dos neferldos entes
da Federação, previstas no art. 23 da ConstituiÇão Federalj

II - Se houver expressa autonização em Lei específica, detalhando o
seu objêtoj

IIl Sejam objeto de celebraÇão de convênio, acordo, ajuste ou
inst.umento congênere.

Art. 48e * A execuÇão orçamentária atenderá o que preceltua
a legislação vigente, en especial as Normas elencadas pela Secretaria
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do Íesouno Nacional - sTN, com dever de pnomover a busca da
convengência aos padrões internacionais de contabilidade do seton
púb1ico, respeitados os aspectos formais e conceituais estabelecidos.

Parágrafo Único: 0 Poder Executivo utilizêrá sistema eletrônico de
processamento de dados para escrituração e apresentação de maténia
contábi1 relativa a execuÇão orçamentária, financeira e patrimonial,
inclusive para fazen pnova junto aos órgãos de fiscalização com refaÇão
a sua obrigação mensal e/ou anual de prestar contas e procedendo as
movimentações contábeis, registros dos seus controles intennos e o
reforço orçamentário as dotações até seu respectivo montante,
utilizando sistema eletrônico c omputador izado .

Art, 49e - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e
outros âcnéscimos deconnentes de eventual atraso no pagamento de
compromissos pon insuficiência de caixa e/ou necessidade de
priorização do pagamento de despesas imprescindÍvels ao pleno
funcionamento das atividades e execução dos pnojetos da administração
municipal.

Art. 56e - Esta Lei entra em vigor na datã de sua publicação, nevogadas
as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura lYunicipal de Ereré - cE, en 07 de abril de 2021..

,,"f,'árI''dJ,", ."". rn,
PREFEITA I4UNICIPAL
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ANEXO II
RISCOS FISCAIS
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ANEXO DE RISCOS F ISCAIS

LEGISLACÃO

O § lo do art. 40 da LRF, transc.ito a seguir, determina o
que deverá conten no Anexo de Riscos Flscais.

'§ 30 A Lei de diretrizes orcofien?irios conterá Anexo de
Âiscos Fiscois, onde serão ovaLíoclos os passivas
cantin1entes e outros riscas copozes de afetor os contas
púbLícas, infomanda as providências a seren tonodos, coso
se.on(retizen-"

CONCEITO

Segundo o f4anual de Demonstrativos Flscais - 11a edição,
Rlscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da
ocorrência de eventos que venham â impactan negativamente ãs contas
púb1icas, eventos estes resultantes da realizaÇão das ãções previstas
no programa de trabalho para o exercÍcio ou decornentes das metas de
resultados, cornespondendo, assim, aos riscos provenientes das
obrigações financeiras do governo.

É importante ressaltan que niscos nepetitivos deixam de ser
riscos, devendo ser tnatadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem
ser incluídas como ações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual do ente fedenativo. Pon exemplo, se a ocorrência
de catástrofes naturais - como secas ou inundaçôes - ou de epidemias
- como a dengue - tem sazonalidade conhecida, as aÇões para mitigar
seus efeitos, asslm como as despesas decorrentes, devem ser previstas
na LDO e na LOA do ente federativo afetado, e não ser tratada como
risco fiscal no Anexo de Riscos Fiscais.

Por exempfo, se a ocorrência de catástrofes naturais - como
secas ou inundações - ou de pándemias - como a CoVID-19 - tem
sazonalidade conhecida, as ações para mitigar seus efeitos, assim como
as despesas decornentes, devem sen previstas na LDO e na LOA do ente
federativo afetado, e não ser tratada como risco fiscal no Anexo de
Riscos Fiscais.

CONTINGÊiICIA PASSIVA

Contingência passiva é uma possÍvel obrigação presente cuja
existência sená confirmada somente pela ocornência de um ou mais
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eventos futuros que não estão totalmentê
ou é uma obrigação presente que su.ge
passados, mas que não é reconhêcida ou
entidade tenha de liquidá-la; ou porque o
ser estimado com suficiente segurança.

sob o controle da entÍdade;
em decorrência de eventos
porque é improváveL que a
valor da obrigaÇão não pode

OBRIGACÔES FISCAIS

De modo abrangente, as obrigações financeiras do governo podem
ser classificades:

a) Quanto à transparência, em:
ExplÍcitas - estêbefecidas por lei ou contrato;
ÍmplÍcitas - obrigação monal ou esperada do governo, devido

a expectativas do público, pnessão po1ítica ou à histórica intervenção
do Estado na Economia;

b) Quanto à possibilldade de oconrência, em:
Diretas - de ocornência certa, previsÍveis e baseadas em algum

fator bem conhecido;
Contingentes - associadas à ocorrência de algum evento

particular, que pode ou não acontecer, e cuja probabilidade de
ocorrência e magnitude são difíceis de prever; em outras palavnas, as
obrigações contingentes podem ou não se transformar em dívida,
dependendo da concretização de determinado evento.

As obnigaÇões explícitas diretas do ente da Federação -
inclusive os pnecatórios judici.ais - devem ser neconhecidas,
quantlficadas e planejadas como despesas na Lei orçamentária Anual e
não constituem riscos fiscais; Logo, não podem ser incluÍdas neste
Anexo de Riscos Fiscais. Por se tratarem de passivos alocados no
orçamento, os precatónios não se enquadram no conceito de risco fiscal,
confonme estabelecido no § 1s do art. 1OO da Constituição Federal:

"É obrigatória â inclusâo, no orçanênto das entídades de
direito público, de verba necessáriâ ao pâgamento de sêus
débitos oriundos de sentenças transitadâs em jultado,
constantes de precâtórios judiciários, apresentados até
ls de julho, fazêído-se o pagamento até o final do
exercÍcio seguintê, quando terão sêrls valores atualizados
monet âriame nte,, .

0s riscos orçamentários referem-se à possibilidade de as
obnigações explícitas dinetas sofrenem impactos negativos devido a
fatores tais como as receitas previstas não se realizarem ou a
necessidade de execução de despesas inicialmente não fixadas ou
orçadas a meno.. Como riscos onçamêntárlos, podem-se citan, dent.e
outnos ca50s:
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a) Fnustnação na arrecadeção devido a fatos não prevlstos à

época da elaboração da peça orçamentániaj
b) Restituição de tributos nealizada a maior que a prevista

nas deduçôes da recelta onçamentánia;
c) Discrepância entre as projeçôes de níve1 de atividade

econômica, taxa de lnflação e taxa de cámbio quando da elaboração do
orçamento e os valores efetivamente obsenvados durante a execução
orçamentánia, afetando o montante de recursos annecadadosj

d) Discrepância entre as projeções, quando da elaboração do
orçamento, de taxas de ju.os e taxa de cârnbio incidente sobne títulos
vincendos e os valones efetivamente obsenvados durante a execução
orÇamentánia, resuftando em aumento do serviço da dÍvida públicaj

e) ocorrência de epidemias, enchentês, abalos sísmicos,
guerras e outras situações de calamidade públ.ica que não possam ser
planejadas e que demandem do Estado ações emergenciais, com
consequente aumento de despesas;

sob o ponto de vista fiscal, ês obrigaÇôes explicitas
contingentes (ou passivos contingentes) decorrem de compromissos
firmados pelo Govênno em funÇão de lei ou contrato e que dependem da
ocorrência de um ou mais eventos futuros para geran compnomissos de
pagamento. Tais eventos futuros não estão totalmente sob o controle
da entidade, e podem ou não ocorner. como a pnobabilidade de ocorrência
do evento e a magnitude da despesa resultante dependem de condições
externas, a estimativa desses passivos é, Ínuitas vezes, difÍci1 e
impnecisa. No entanto, o Anexo de Riscos Fiscais deve espelhar a

situação da forma mais fiel possivel.

como exempfos de passivos contingentes podem-se citan, dentre
outnos casos:

a) Demêndas judiciais contna a atividade reguladora do Estado,
com impacto na despesa pública: em sua maior parte, controvérsias
sobre indexaÇão e controles de preços pnaticados durante planos de
estabilização e soluçôes propostas pana sua compensaÇão, bem como
questionamentos de ordem tnibutánia e previdenciária;

b) Demandas judiciais contra empresas estatais dependentes;
c) Denandas judiciais contra a administração do Ente, tais

como pnivatj.zações, liquidação ou extinção de órgãos ou de empresas,
e reajustes salaniais não concedidos em desrespeito à lei;

d) Demandas trabalhistas contra o ente fedenativo e órgãos da
sua administração indineta.;

e) Dívidas em processo de neconhecimento pelo Ente e sob sua
nesponsabilidade;

f) Avais e garantias concedidas pelo Ente a entidades
públicas, tais como empnesas e bancos estatais, a entidades privadas
e a fundos de pensão, a1ém de out.os rj.scos, Verifican se não há
restrição legal na LRF no tocante à concessão de garantias às empresas
do próprio ente.

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, 20, CENTRO, ERERE-cE - CÉP.:63470-000
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As obrigaçôes implícitas

compromissos assumidos pelo Soverno,
de despesas púb1icas. Um exemplo
relacionadas ao fluxo futuro de
aPosentadonias e pensões.

diretas surgem em virtude dos
no médio prazo, em sua pol-ltica
dessas obrlgações são aquelas
despesas com o pagamento de

As obrigações implÍcitas contingentes sungem em função dê
objetivos dêclarados de po1íticas governamentais. Dado o caráter da
imprevi s ibi.l idade lnerente a esse tipo de risco, é muito di.fÍci1
identlficá-10 e estimá-10. A possibilldade de sua ocorrência se amplia
quando os fundamentos macroeconômicos estão fracos, se o setor
financeino se encontra em sltuação de vulnerabilidade, se os sistemas
regufató.ios e de fiscalização são deficientes ou se não há suficiente
acesso à informação.

Esses riscos são verlficados, principaLmente, a partir de
dois tipos de eventos. Um deles é relacionado com a gestão da dívida,
ou seja, decorre de fatos como a variação das taxas de juros e de
cámbio em tÍtu1os vincendos. 0 outno tipo são os passivos contingentes
que representam dívidas, cuja existência dependê de fatores
impnevisíveis, tais como resultados dos jufgamentos de processos
judiciais.

Embora os resultados do ajuste fiscal tenham sido
momentaneamente felizes, não há como desconsiderar riscos advindos de
futuras decisões de natuneza fiscal, o que requer cuidadoso exame dos
administradores públicos. Esses riscos podem comprometer o atingimento
de metas de resultado primário e nominal do municipio.

Os riscos que podem afetar as metas de resultado primário têm
influência direta sobre os fluxos de receita e despesa previstas na
pnoposta de execução onÇamentária. São os chamãdos riscos
orçamentários. Para os riscos orçamentánios, o art. 9a da Lei de
Responsabilidade Fiscal pnevê limitação de empenho e movimentâção
financeira caso a realização da receita não comporte o cumprimento das
metas de resultados estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais. Este
procedimento penmite que os desvios sejam cornigldos ao fongo do ano,
mantendo o cumprimento das metas de resultado p.imánlo.

Em sÍntese, os riscos otçamentários são contraba Lanç ados por
meio da realocaÇào de despesa,

0 MunicÍpio de ERERÉ avança na dlreção de um regime fiscal
responsáve1, em conformidade com os pnincípios, no.nas e limites
estâbelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, que permitirá a
sustêntaÇão do ajuste fiscal no longo prazo.

0 comprometimento do Govenno lYunicipal com o ajuste fiscal
será retratado pelos resultados obtidos a partir do pnimeiro trimestre

RUA:PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, 20, CEN]RO, ERERE-CE -CEP.i 63470-000
E MAILT pmê.seÍetaíia2017@cmáil.com CNPI: 12.465.068/0001 25
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de 2021, superiores aos dos anos anteriores, demonstrando quê as metas
pnevistas de superávit fiscal inão ser sistematicamente cumpridas.

Com o cumprimento das metas fiscais e avanços na
institucionalizaÇão do ajuste fiscal, o equilíbrio fiscal do lYunicÍpio
sêrá alcançado. Existem, no entantor niscos panê a concnetização deste
cenário no futuro. Os riscos estão concentrados, principalmente, em
passi.vos contingentes decorrentes de aÇões judiciais que podem
contribuir para o aumento da despesa municÍpa1 intitulada de
precatórios judlciais,

É impo.tante ressaltar que os passivos contj.ngentes
mencionados neste Anexo não redundam em fatos inevitáveis, mas poderão
exercer impactos sobre a política fiscal caso se concretizem.

a divulgaÇão dos pâssivos contingentes representa mais um

passo importante rumo à transparência fiscal. Entretanto, essa não
será, neces s a niamente, a única forma de cobertura dos riscos fiscais,
podendo sen utilizados outr.os meios como, por exemplo, a realocação e
redução de despesas discricionárias.

Nos tenmos do § 1s do ant. 1a da LRF, "a ne s pons abil idade na
gestão fiscal pressupõe a ação planejada e tnênsparente, em que se
previnem riscos e cornigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das
contas púb1icàs (..,)", .azào pela qual o planejamento é essencial à
gestão fiscal responsáve1.

No pnocesso de planejamento orçamentário, do qual a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO - é parte integrante, o ente deverá
aval.iar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetêr as
contas públicas, com o objetivo de dar maior transparência às metas
de nesultado estabelecidas, informando as providências a serem tomadas
caso tais riscos se concnetizem.

A gestão de riscos fiscais não se resume à elaboraçâo do
Anexo de Riscos Fiscais, mas é composta por seis funções necessárias,
a sabêr:

1) Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco;
2) lvlensuração ou quantificação dessa exposição.;
3) Estimatj.va do grau de tolerâncla das contas públicas ao

comportamento frente ao ris co j
4) Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco;
5) Impfementação de condutas de mitigação do risco e de

mecanismos de controle pana pnevenir perdas decorrentes do risco;
6) Monitoramento contÍnuo da exposição ao Longo do tempo,

pnefenencialmênte através de sistemas institucionalizados (controle
interno).
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Dessas funÇões, o Anexo de Riscos Fiscais dá transparência às
de númeno 7,2 e 4, As demais poderão ser tratadas em audiências
públicas.

Recomenda-se que a poIítica de gestão de riscos fiscais seja
adotada gradual.mente, iniciando pela identificação dos niscos (1) e
evoluindo até o seu monitoramento (6), concentrando-se nas áreas com
maion risco de perda. À medida que a gestão de niscos fiscais for
ape.feiçoada, o Anexo de Riscos Fiscais tornar-se-á um documento mais
complexo e completo, e a gestão fiscal será mais tnansparente e terá
melhores condiçôes de atingir os resuftados pretendidos.

Recomendê-se, ainda, que contingências passivas sejam
evidenciadas pela contabilidade em quadros auxiliêres e nas Notas
Explicatlvas dos Demonstrativos Contábeis e Fiscais.

Paço da Prefeitura lvlunicipal de ERERÉ, em 07 de abril de 2021.

EmãrluêIlê Gomês Mârtins
PRÊFEITA MUNICIPAL
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MUN]CÍPIO: ERERÉ
LEI DE DIRETRIZES ORçMENTÁR]AS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEIT1ONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVTDENCIAS

EXERCICIO DE 2022

l
PASSIVOS CONf ]NGEi/TES pÂo

Descrição Vâ1or Dea.riÇ
Demandas ludiciais Trabalhistãs 50.gaa.oa Lorre oe eastos cofl oessôàt sa,ooa,oaDividas em Processo de 35.OOO,OA
Avais e Ganantiãs Concedidas

a.aàAssistências a PANDEÍ,IIAS 1,SO -AAA -AQ
Assistênaias Diversas 100.00ê.oa l5A.OAA.AO
outro5 Pêssivos Contingêntes sa.aaa.aa 744.000.0a
SUsTOÍAL 385 -OOO.OA \uB ii;iãr- so,aaa.a8

3a5,OOO -AA

DEI4AIS RISCos FISCÁIS PASSIVõs---
Descrição Valor De9crição Valorimprevistos nos gastos com Dessoal 75.OOO.OA w 15,OO0.AORestituiçâo de Tnibutos a l4aior 15.AAA -AA

Dis( repáncia de Projeçôes: 5.00a.oo 15.OAA.Ae
5.OOO.OAcutros Riscos Fiscais 4A.O00.ao

upfEtrrElLdre5 d Dd.rln oa HeSeTvaAhê.1r.: dÂ .há.lir^c .ài.;Á-.r-
SUATOTÂI t35.OOO.@ SUBTOTÀt 4A.A6A.Aç
TOTAL 520 -OOO.OA TOÍAL 1"35.OOO,OO

s20.oo0.oo
neseTVa de contingenc

ERERÉ - Ce, en O1/O4/2O2L.

C...,-.,-'",, 'LL,.i!)
EII4ANUELLE IVIARTTNS

IlUNICIPAL



GUVTRNO IVIUNICIPAL DE ERERE
LEI DT DIREI RIZEs URÇAMENTARIAs

ANLXO OE Ii]E145 FIsCAIS
IVITIAS ANUAIs - TXERIIL]U T.TMTNCEIRU DT 2022

AtrlF - Demonstratlvo L (LRl-, art. 4c, § le) R$ 1,00

ESPECIT'ICAÇÁO

2022 2021 2021
% PIB

íâ / PIB)
% RCL

ía / RCL)

OA PIB
(b/

% RCL
íbl ColYeolê

% PIB
(c/

r 100 x I00

lteceÍas PrinlàÍirs {l ,r.lrl
Recerlas PrimáÍi.N Corenies

lmpostos. Ta\N c ( ontnlr de \lelhon!

-I 
mnsfeÍénciâs CoÍrentes

DeDrais Recerr s PriduÍias ( onentcs
Recerras Pr rrrií,.rs,t C.rpiral

Desoesas PÍim:iÍi.s ( ll)
Despesà\ PnrniÍ,as Coíenles

Fêssoal e Incarlo' Sociais
OurÍas D6pesâs CoÍrenles

I)e!Deq5 l'Írnr.,rr,t ,Ju ( aPiral

FãGmento de Rla de Despesâs Pnnràrias LJr li
RcsrLltado PrinráIo (lll) (l II)
r,-ãiÍna e V [L Moner Ati"os (lvl
Juros. Eoc e VâÍiâ Monel Passrlos (V)

Res,lrado No."ral- ül) = (Ul+ (l\ - \')
Di\ idâ Pública Consolidâda -r]

Dr\ rdâ Con5olrdada I-,quidâ
ItcceÍls Prinraúas rd\rndas de PI'P (\ ll)
DesDesâs Prinràrias qeradâs por PPP (VII
l DÂclo do sâldo dâs l'l'Ps 0X) = ÍVll - Vlll)

vÀnlÁvEls - êxpê<t.tivãs
raxÂ DÊ lí,tFtÂçÃo - (rPcr ÂÀPLo) VâloÍ Constániê 2022: Valor Correnre/1.0351

Vâlor Consrantê 2023: Vâlor Correnre/'l,07t9
Vâlor Constánte 2024: Valor Corrente/í,1094

flJ,* "[^.,EMAITUTLLE GOMES MARTINS
PRf,TE]TÀ MUNICIPAL

Éstimtiva do Prs Ill.ACto|JÀL

cMsro íf,$ / usí - mdia)
P Í 3 ÉSTADO DO CEARÂ (RS MILHOES

PRO'EçÀO DÂ RTL (Ni i4ILHOES)

I CNEMENTO DÁ ÀRRÉCAOÀ(ÁO TOTÂL



íI'!UNI'IPIO: ERERÉ

LÊI DE DIREÍRIZE5 ORÇAIIÊNTÁRIAS

ANEXO DE I1ETAS FISCAIS
avÂLrÁçÃo Do cut4pRIIENTO DAS [1EÍA5 FISaATS OO ÊXERCÍCIO ANTER]OR

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

emonstrativo 2 (LRF. art_ 4s. §2q

ESP€CrFrCÁçÂO 2020
U PIB 2020

(b)

% PÍB
%

Gta) x
700

Re.eitas Primárias (r)

Despesàs Pfimáriâs (rr)
Resultàdo Prinário (III) =(r-rr)
Resultado Nominal

Dividá Públi.a consolidada

Dividã consolidadá LÍquida

EMAÚELLÊ 6EE5 üÁiTIN5



l'4UNICIPIO: ERERÉ

LEI DE OIRÉTRIZES ORCAÍ,,IENTÁRIAS

ANEXO DE í,IETAS F ISCAIS
EVOLUçÃO DO PAÍRIi'IÔNIO LÍQUIDO

EXERCÍCIO FINAN'EIRO DE 2022

AMF Denônstrâtivo 4 (LRF, ãrt.4q, §2e
PAl'RIMôNIO LiQUIDO

TOTÀL

RECINlE PREVIDENCIÁRIO

I]tIO LIQUÍI'O
20:0 2019 t0t8

Lucros ou PEluilos Ácunul.dos
'I'OTAL

FoNrE, âÁLANços 6ÉRÁrs (ra13 a 2020)

ERERE - c., êi o7/o4ha2r,



üUNICIPIO: ERTRÉ

LEI DE OIREÍRIZES ORçA}IENTÁR]As , ANEXO D€ I1EÍAS FISCAIS
íETAs FISCÂIS ÁTUAIs CONPARADÀS CO'í Â5 FIXÁOAS NOS TiES EXERCÍCIOS AI{TERIORES - EXERCÍCIO DÉ 2022

AflF - Denonstrâtivo 3 (LRF, ârt.4e, §2er inciso II) àg 1,aa

Í.sPt( ll lcÀcAo 2019 1020 20zt 2022 202-l 2{2!

Recenas PÍimáÍiâs (l)

Despesa 'Iotal

Despe$s Prnr)ârias {Il)
Re{uhado Prinrário (lll) = (l - ll)

Divrdâ Pública ConsoLdada

Dividâ Consolidada Liquida

:, ril,4
,,ti! :\ :,

I I 708 l{ I :l.r)r

I t57I.15.00 t3l.l10(
I tlx r)3..s1

3ll r)l?.00

ESPUClslcÀcAo
YÂLORES À PRI]COS ('OIiSTÀNTES

20t9 2.020 2021 2022 202J 2021

Receik Total

Recerras Prinllrias (l)

Despesas PíinráÍiis ( ll)
Resullâdo Pnnráno (lll): (l - ll)

Divrda PúbIca Consolidada

Divrdâ Consoltdrda Liquida

2U tt:6t3.29 tl6tt 5D, ll

:l Irl {,:13.19 I l6ll ill.lT
tJ it7 ,j] 1

tt l,):.,)t
I r«7 6l].:r

t9r t:t.7: l].1 i55..15 11 lD rri tr
-18 itl.Nl

í,ICÍODOLOGIA OÉ CALCUTO VÁLOR COISTÀIIÍE:

iõiifEllóõ7ol-1-§/-2€21 - - e Br[EsrRE
tâERÉ - Ce) êfr O7/O4/2O21.

2022r Vê1o. corrê.te

2O7a/2O27

/ 7,4351 2A2) y.Iof Cor.ênte /2024 VãlÕ. co.rente / 1,1094

DE



MUNICIPIO: ERERÉ

LEI OE OIRETRIZES ORCAIIENÍÁRIAS

ANÊXO DE METAS F]sCAIs
ORIGEI,I E APLICAçÃO OO5 RE(URSOS O8ÍIDOS COII A ÂTIENÁçÀO DE ÁTIVOS

EXERCÍCIO OE 2022

IúlF - Denonstrativo 5 (LRF, art.4e, §2c, inciso III) R$ 1,0e

RECEITAS REALIZADAS 2029 20!9 20!a

RECEITAS DE CAPITÂT . ALIENAçAO DE AÍIVOS (I)
Alienàçào de Bens flóvêis
Alienação de Bêns Imóveis

DESPESÁS EXECUÍADÀS 202A 2419 2014

APLICAÇÃO OOS RECURSOS DA AL1ENAçÀO DE ATIVOS (II)

DESPESAS OE CÁPIÍAL
Invêstircntos
lnvêrsõês Ftnân.êi rãs

AÍortizaÇão dà Divldá
DESPESAS CORREIITES DOS REGIMES DE PNEVIDÊI{CIA

Retif,e 6ê.al de previdêíciâ social
Rê91flê P.ópr10 de Prevtdência dos se.vidores

SALDO FIMN'EIRO
2020 2079 2074

VALOR (III)
SALDO PARA O EXERCICIO SÊGU]NÍÊ

aRERÉ - cê, .r à1/.4/2azL.
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I4UNICIPIO: ERERÉ

LEI OE D]REIRIZES ORçAII4ENTÁRIAS

Ai'ltxo OE Í{ETÁS FISCAIS

ESTI'.4AÍIVA E COi4PE SACÀO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCICIO FINANCEIRO OE 2022

AxF - Dêmonstrêtivo 7 (LFF, art. 4o, § 2", inci§o v) R$ 1,00

ÍRIBUTO I4ODAL IDADE

SETORES/

PROGNArl4AS/

BENEFICIÁ8IO

RENÚNCIA DE RECEIÍA PREVISTA
COI.IPENSAçÀO

2022 2023 2924

5EÚ RE6ISTRO5

DE ÁLTERÀ(ÃO OÂ LECI§!ÂçÀO TRI8OTÁEIÀDURANTE O PERIODO EII1 EVIOEI{CIA í{ÀO NÁ PR€VISIBILIDÂOE
QUÉ DêXOÍÉ N€ UXCIA DC RECCITÂ.

ÉRERE - .ê, en o7/o4/2â7r.

I
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I,IUNICIPÍO: ERERÉ

I TT DE OIRETqIZES OqÇAHEN-ÀRIAS

ANEXO DE METAS F]SCAIS
IIARGÉM DE EXPAfl5ÃO DAS DESPESAS OENIGÂTóRIAS OE CARÁÍER COTITINUADO

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

AI'IF - oenonstrativo 8 (LRF, art. 4', § 2", inciso V) R$ 1,0e

EVENÍOS Valor Previsto para 2022

Aumênto Pennênente da Rêceita
(-) Transfenências Constitucionais
(-) Írânsfe.ências âo NOVO FUNOEB

3,27O.OOA)OO
aso . ooo,aa
3A4.OOg.OO

Sàldo Finâ1 do Aumento Pe.fiânente de Receitâ (I) 2.O36.OOO,Oe
RedLrção Penmanente de Despesa (II)
Í{arserí Bruta (I1I) = (I+II) 2.036.OOA,OA
Sa]do utilizâdo da l',lar8em Bnuta

Novâs mCC
Novâs DOCC Êerâdas oor PPP

(IV) a,oa
o,oo

llareen Liquida dê Expansão de DoCC (v) = (III-Iv) 2.036.AAO,AO

Ce, en 01/64/2021.

J. ---(tL. rL,^:----r----
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ANEXO III
METAS F ISCAIS
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ANEXO DE METAS FISCAIS

0 Anexo de fletas Fi.scais, que integra o Projeto de Lei de
Diretrizes onÇamentárias, em atendimento ao disposto no § 1o do art.
4a da Lei Complementar ns 141, de 4 de maio de 2OOO, deverá ser
elaborado, de acordo com o § 2s do art. 1a da LRF, pelo Poder Executivo
f4unicipal, abnangendo tanto o Poden Executivo quanto o poder
Legislativo.

0 Anexo de l4etas Fiscais abrangená os órgâos da Administração
Direta dos Poderes Executivo e Leglstativo.

Na elaboraÇão desse anexo da LDo, deverão ser observados os
critérios e medidas constantes no presente manual, a fim de se
estabelecen padrôes para as informações que deverão ser demonstrãdas.

A LRF determj.na que no Anêxo de l4etas Fiscais serão
estabelecidas metas anuais, em valo.es correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da divlda pública, para o exercÍcio a que se referinem e para
os dois seguintes, e conterá ainda:

a) avaliação do cumpnimento das metas relativas ao ano
anterion;

b) demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e
metodologia de cá1cu1o que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as metas fixadês nos três exercícios ante.iores, e
evidenciando a consistência das metas com as pnemissas e os objeti.vos
da política econômica nacional;

c) evoluÇão do patrimônio liquldo, também nos últimos três
exercicios, destâcando â onigem e a aplicação dos recursos obtidos com
a alienação de ativos;

d) avaliação da situação financeina e atuarial:
e) do regime geral de previdência social, do regime próprio

de previdência dos servidores e do Fundo de Amparo ao Trabafhador.;
f) dos demais fundos públicos e p.ogramas estatais de natureza

at ua ria 1;
g) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado.

0 cumprimento das metas deve sen acompanhado com base nas
informações divulgadas no RelatónÍo Resumido da Execução orçamentária
e no Relatório de Gestão Fiscal.

En face da crise mundial enfrentada por conta da C0VID-19, os
órgãos reguladores estão incertos em emplacar percentuais inflacionários,
ou metas para o Produto lnterno Eruto (PIB).

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, 20, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470'000
E-MAIL: pme.secretaria20lT@€mâil.com - CNPJ: 12.465,068/0001-25
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Segundo a pesquisa FOCUS, as projeções da inflação para o exercício
de 2021 aumentanan de 4,77% parc 4,8L%. as projeções as projeções dos
anos ?O22, 2023 e 2024 em 3,51% e 3,25% res pectivamente .

No tocante ao PIB, o mesmo boletim neduz a projeção de 2021
pa".a 3,78%. Para o exercício financeiro de 2O22 a expectativa é que o
PIB não cresça maj.s do que 2,34%. Para 2023 e 2024 os percentuais de
crescimento estimam-se en 2,5O %,

lá a cotação do dólar deve fechan o ano em R$ 5,75. Pata 2022,
a expectativã é que a moeda americana fique em R$ 5,00, contna R$ 6,00
da semana passada.

Para o mercado financeiro, a expectativa é que a Selic tenha
mais um acréscimo e encerne 2927 en 5,OO % ao ano, Na semana passada
a prevÍsão para o fim de 2A27 eta 4,5% ao ano.

Para o fim de 2022, a expectativa é que a taxa básica chegue
a 6,OO% ao ano. Para os exercícios de 2023 e 2024 a estimatj.va p.evista
é de 6% ao ano,

Em resumo, os indicadores macroeconômicos para projeção das
metas fiscais da LDO - 2022 sáo os seguintes:

Ressalta-se que o cenário macroeconômico desenhado para o
ano de 2022 em face da grande crise mundial ocasionada pela C0VID-19
impactou de forma dineta nas estimativas de arrecadação recursos de
transferências voluntárias.

Dessa forma, com a adoção das politicas fiscal, monetária e
creditícia nestritivas, as despesas foram organizadas contemplando um

incremento gradual da anrecadação municipal, vislumbrando uma
perspectiva mais otimista ao +inal de 2022.

RUA:PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, 20, CENTRO, ERERE'CE -CEP.:63470-000
E-MAlLr pme.seÊrêtariá2017@gmail.com - CNPI: 12.465.068/0001-25

vARIÁvEIS - exDe(tativas 2022 2022 2023
ÍAXA DE INFLACAO - (IPCA A}1PI.O) 3.5L % 3.51 X 3,25 %

Estimativa do PIB NACIONAL 2,34 % 2,so % 2,5A %

TAXA SELIC 6,00 % 6,g0 % 6,A0 %

carlBlo (Rt / ust - média) 5,OO 6,go 5,Og
P I A ESTADUAL - LDO 2€21 EsÍADO DO CEÁRÁ (R$ iIILHôES) 794-534,72

INCREI'1ENIO DA ARRECADACÀO TOTAL s,o % 5,O 14 s,a %



PreÍeitura de

Construindo um novo futulo

Concluindo, destaca-se que o
composto ainda pelos demonstrativos que
pela Secretania do Tesouro Nacional por
08 de lulho de 2020, que aprovou a
Demonstrativos F iscais - MDF.

Anexo de l4etas Fi.scais é
se seguem, na forma definida
meio da PORTARIA Ns 375, de
11e edição do Manual de

ERERÉ - CE, em 07 de abril de 2021.

Ít t,-, ,L' n "Emahuelle Gomes Mà.tins
PREFEITA MUNIC]PAL
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